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Recurso Voluntério

Resolugdo n®  3003-000.353 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Turma Extraordinaria
Sessdo de 20 de junho de 2023

Assunto IPI

Recorrente  ARTECOLA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do RecursoVoluntario em diligéncia a Unidade de Origem, a fim de que seja
elaborado relatdério _conclusivo e justificado sobre o crédito pleiteado, notadamente quanto ao
valor a ser ressarcido ao Recorrente no periodo-base em questao.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Lara Moura Franco Eduardo - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges
(presidente), Lara Moura Franco Eduardo e Ricardo Piza Di Giovanni.

Relatorio

Por bem narrar os fatos ocorridos, adoto o relatério contido na decisdo da DRJ,
com 0s acréscimos devidos:

Versa o presente processo sobre Manifestagdo de Inconformidade em relacdo ao
Despacho Decisorio emitido pela Delegacia de Origem, com ndmero de rastreamento
887124405, datado de 05/10/2010, fl n° 35, sobre Ressarcimento de IPl, no valor
principal de R$ 8.285,14, requerido através do PER/DCOMP RETIFICADOR n°
37691.57557.060410.1.7.01-9913, referente ao 3° trimestre de 2006, com ciéncia via
postal, na data de 15/10/2010, conforme tela do Sistema SUCOP, fl 38.

De conformidade com a ficha de rastreamento constou que ndo havia saldo credor do
periodo anterior. Assim, a apuracdo do valor compensado se deu pelas entradas e saidas
do proprio trimestre, fls 36 e 37.

Inconformado o sujeito passivo protocolou Manifestacdo de Inconformidade, na data de
16/11/2010, fls 39 a 42, através de seu bastante procurador, conforme Instrumento de
Procuracéo, fl 55, com as seguintes argumentacdes, a seu favor, em resumo:

a) Que o fisco alega que o valor do crédito reconhecido foi inferior ao
solicitado/utilizado em razdo de utilizacdo integral ou parcial, na escrita fiscal, do
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem, a fim de que seja elaborado relatório conclusivo e justificado sobre o crédito pleiteado, notadamente quanto ao valor a ser ressarcido ao Recorrente no período-base em questão.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Lara Moura Franco Eduardo - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente), Lara Moura Franco Eduardo e Ricardo Piza Di Giovanni.
   Por bem narrar os fatos ocorridos, adoto o relatório contido na decisão da DRJ, com os acréscimos devidos:
 Versa o presente processo sobre Manifestação de Inconformidade em relação ao Despacho Decisório emitido pela Delegacia de Origem, com número de rastreamento 887124405, datado de 05/10/2010, fl nº 35, sobre Ressarcimento de IPI, no valor principal de R$ 8.285,14, requerido através do PER/DCOMP RETIFICADOR nº 37691.57557.060410.1.7.01-9913, referente ao 3º trimestre de 2006, com ciência via postal, na data de 15/10/2010, conforme tela do Sistema SUCOP, fl 38. 
 De conformidade com a ficha de rastreamento constou que não havia saldo credor do período anterior. Assim, a apuração do valor compensado se deu pelas entradas e saídas do próprio trimestre, fls 36 e 37. 
 Inconformado o sujeito passivo protocolou Manifestação de Inconformidade, na data de 16/11/2010, fls 39 a 42, através de seu bastante procurador, conforme Instrumento de Procuração, fl 55, com as seguintes argumentações, a seu favor, em resumo: 
 Que o fisco alega que o valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razão de utilização integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passível de ressarcimento em períodos subseqüentes ao trimestre em referência, até a data da apresentação do PER/DCOMP nº 37691.57557.060410.1.7.01-9913.
 Ocorre que conforme cópia das páginas dos Livros de Registro de Apuração do IPI do mês de junho de 2006, em anexo, os Ressarcimentos de Créditos solicitados no Primeiro Trimestre de 2006, foram lançados a débito de forma a abater o saldo credor passível de ressarcimento dos períodos futuros, no Segundo Trimestre de 2006, Que como não efetuou Pedido de Compensação ou Restituição (PER/DCOMP) no Segundo Trimestre de 2006, não há o que se falar em utilização de créditos a maior na escrita fiscal; 
 Que entretanto, como forma de demonstrar o equívoco de análise e a conseqüente improcedência do entendimento manifestado pela Autoridade Fazendária, a Manifestante anexa a presente Manifestação de Inconformidade cópia das páginas de nºs 0027 a 0031, referente ao mês de junho de 2006, onde foram lançados a débito os valores de Ressarcimento de Crédito de período anterior; 
 Que assim, do cotejo das informações restadas pela Manifestante, verifica-se o lapso incorrido pela fiscalização ao glosar os créditos tomados de forma legítima pela empresa, motivo pelo qual devem ser homologadas as compensações levadas a efeito pela mesma e, dessa forma, considerando o crédito tributário, à sua integralidade; 
 Que diante do exposto, a manifestante pede e espera que as compensações sejam integralmente homologadas, já que restava demonstrado que a empresa possui saldo legítimo, objeto das compensações em tela; 
 Requereu a homologação da PER/DCOMP. 
 Para comprovar suas alegações, apresentou documentos das fls 43 a 47. 
 Dando continuidade ao relato, a DRJ negou provimento à Manifestação de Inconformidade, com fundamento no seguinte fundamento: realizadas pesquisas aos Sistemas informatizados da RFB, teria sido obtida a informação de que não existiria saldo credor do período anterior, tendo em vista que o sujeito passivo, já haveria se beneficiado com compensação, realizada através do PER/DCOMP nº 20838.66382.050410.1.7.01.4612, que lhe concedeu compensação no valor de R$ 366.914,70, ao contrário da alegação apresentada pelo sujeito passivo, de que não havia apresentado PER/DCOMP para o período anterior.
 Em fase recursal, o Recorrente traz as seguintes alegações de defesa, em síntese:
 O Acórdão recorrido não poderia ter negado o direito ao crédito solicitado/utilizado pela ora recorrente Artecola sem levar em consideração as páginas dos Livros de Registro de Apuração do IPI juntadas aos autos;
 A decisão recorrida sequer teria demonstrado que o saldo credor de Ressarcimento de IPI do período anterior ao 3° trimestre de 2006 fora integralmente utilizado no PER/DCOMP n° 20838.66382.050410.1.7.01.4612 � o que reforçaria a tese da Artecola de que o referido crédito existe e está provado nas páginas dos Livros empresariais juntadas.
 
 São esses os fatos que se tem a relatar.
 
 Voto
 Conselheira Lara Moura Franco Eduardo, Relatora.
 Considerando que se encontram satisfeitos os requisito da tempestividade e, sob o aspecto material, da competência do Colegiado para a apreciação do Recurso Voluntário, dele conheço. 
 Conforme precedentemente colocado, trata-se de Pedido de Ressarcimento de crédito de IPI relativo ao 3º Trim./2006, tendo sido o crédito deferido parcialmente pela unidade de origem, entendimento este mantido pela DRJ. 
 Analisando os autos, verifica-se que o cerne da questão consiste na inexistência de saldo credor inicial para o período em questão, conforme demonstrativo incluso no Despacho Decisório:
 
 O Recorrente alega que o saldo credor a transportar proveniente do mês de Junho/2006 (encerramento do 2º Trim./2006) para Julho/2006 fora no valor de R$ 20.205,54, conforme se pode observar no PERDCOMP, acostado aos autos:
 
 O Recorrente argumenta sua fundamentação em registros realizados no RAIPI da pessoa jurídica, juntados aos autos quando na Manifestação de Inconformidade.
 A decisão recorrida, por seu turno, entende pela inexistência do alegado saldo credor de período anterior, tendo em vista que o sujeito passivo, já havia se beneficiado com compensação, realizada através do PERDCOMP nº 20838.66382.050410.1.7.01.4612, que lhe concedeu compensação no valor de R$ 366.914,70.
 Examinando os autos, verifico que as cópias do RAIPI juntados dizem respeito ao mês de Junho/2006, e indica saldo a transportar para o mês de Julho/2006 (início do 3º Trim./2006).
 A DRJ, a seu turno, traz uma nova fundamentação que não constava do Despacho Decisório, qual seja, o fato do Recorrente ter transmitido o PERDCOMP nº 20838.66382.050410.1.7.01.4612, com o uso do crédito. Contudo, a instância a quo não anexou aos autos qualquer documento que demonstre a utilização do crédito, mesmo que seja extrato do Sistema SCC com o controle do crédito pleiteado.
 Tratando-se de inovação na fundamentação para o indeferimento do pedido, considerando ainda que a houve juntada do RAIPI indicando crédito no encerramento do 2º Trim./2006, entendo que cabe à unidade de origem se manifestar sobre a transmissão do PERDCOMP nº 20838.66382.050410.1.7.01.4612, como também necessário para o deslinde da questão que seja anexado o RAIPI do 3º Trim./2006 integralmente, sendo este o período sobre qual versa o pedido.
 Em vista do exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência, a fim de que sejam prestados os seguintes esclarecimentos:
 A unidade de origem deve informar fundamentadamente sobre a existência de crédito correspondente ao 2º Trim./2006 a ser transportado para o 3º Trim./2006, e se este crédito se manteve incólume, sem uso pelo Recorrente, ou se foi utilizado no PERDCOMP nº 20838.66382.050410.1.7.01.4612 ou em outro PERDCOMP;
 Por relatório ou informação fiscal, a unidade de origem deve informar o saldo a ser ressarcido ao Recorrente no 3º Trim./2006, podendo a autoridade fiscal, para tanto, intimar o Recorrente a apresentar demais documentos ou se valer das informações contidas no Sistema Informatizado da RFB;
 No que concerne ao Recorrente, este deve completar a instrução processual devendo ser intimado a juntar aos autos o RAIPI referente ao 3º Trim./2006.
 Ao final das verificações, o Recorrente deve ser cientificado do resultado da diligência, podendo se manifestar sobre as apurações, se assim quiser. 
 
 
 Concluso todo o procedimento descrito, cumpre retornar o presente processo ao CARF, para julgamento do Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Lara Moura Franco Eduardo
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saldo credor passivel de ressarcimento em periodos subseqlientes ao trimestre em
referéncia, até a data da apresentagdio do PER/DCOMP  n°
37691.57557.060410.1.7.01-9913.

b) Ocorre que conforme copia das paginas dos Livros de Registro de Apuracdo do IPI
do més de junho de 2006, em anexo, os Ressarcimentos de Créditos solicitados no
Primeiro Trimestre de 2006, foram lancados a débito de forma a abater o saldo
credor passivel de ressarcimento dos periodos futuros, no Segundo Trimestre de
2006, Que como ndo efetuou Pedido de Compensacdo ou Restituicdo
(PER/DCOMP) no Segundo Trimestre de 2006, ndo ha o que se falar em utilizagéo
de créditos a maior na escrita fiscal;

c) Que entretanto, como forma de demonstrar o equivoco de analise e a consequente
improcedéncia do entendimento manifestado pela Autoridade Fazendaria, a
Manifestante anexa a presente Manifestacdo de Inconformidade cépia das paginas
de n° 0027 a 0031, referente ao més de junho de 2006, onde foram langados a
débito os valores de Ressarcimento de Crédito de periodo anterior;

d) Que assim, do cotejo das informacBes restadas pela Manifestante, verifica-se o
lapso incorrido pela fiscalizagdo ao glosar os créditos tomados de forma legitima
pela empresa, motivo pelo qual devem ser homologadas as compensacdes levadas a
efeito pela mesma e, dessa forma, considerando o crédito tributario, a sua
integralidade;

e) Que diante do exposto, a manifestante pede e espera que as compensagdes sejam
integralmente homologadas, ja que restava demonstrado que a empresa possui saldo
legitimo, objeto das compensacdes em tela;

f) Requereu a homologacdo da PER/DCOMP.

Para comprovar suas alegagdes, apresentou documentos das fls 43 a 47.

Dando continuidade ao relato, a DRJ negou provimento a Manifestacdo de
Inconformidade, com fundamento no seguinte fundamento: realizadas pesquisas aos Sistemas
informatizados da RFB, teria sido obtida a informagé@o de que ndo existiria saldo credor do
periodo anterior, tendo em vista que 0 sujeito passivo, ja haveria se beneficiado com
compensacao, realizada através do PER/DCOMP n° 20838.66382.050410.1.7.01.4612, que lhe
concedeu compensacdo no valor de R$ 366.914,70, ao contréario da alegacdo apresentada pelo
sujeito passivo, de que ndo havia apresentado PER/DCOMP para o periodo anterior.

Em fase recursal, o Recorrente traz as seguintes alegagdes de defesa, em sintese:

1.

2.

O Acordao recorrido ndo poderia ter negado o direito ao crédito
solicitado/utilizado pela ora recorrente Artecola sem levar em
consideracdo as paginas dos Livros de Registro de Apuracdo do IPI
juntadas aos autos;

A decisdo recorrida sequer teria demonstrado que o saldo credor de
Ressarcimento de IPI do periodo anterior ao 3° trimestre de 2006 fora
integralmente utilizado no PER/DCOMP n°
20838.66382.050410.1.7.01.4612 — o que reforcaria a tese da Artecola de
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que o referido crédito existe e estd provado nas paginas dos Livros
empresariais juntadas.

S&o esses 0s fatos que se tem a relatar.

Voto
Conselheira Lara Moura Franco Eduardo, Relatora.

Considerando que se encontram satisfeitos os requisito da tempestividade e, sob o
aspecto material, da competéncia do Colegiado para a apreciacdo do Recurso Voluntério, dele
conheco.

Conforme precedentemente colocado, trata-se de Pedido de Ressarcimento de
crédito de IPI relativo ao 3° Trim./2006, tendo sido o crédito deferido parcialmente pela unidade
de origem, entendimento este mantido pela DRJ.

Analisando os autos, verifica-se que o cerne da questdo consiste na inexisténcia de
saldo credor inicial para o periodo em questdo, conforme demonstrativo incluso no Despacho
Decisério:

DEMONSTRATIVO DE APURAGAO DO SALDO CREDOR RESSARCIVEL

U [¥alores am Reals)

nt
Periodo de - aCrédltes Nbo Ressarchvels | Créditon Ressarciveis |  Bébitos L Salda

Aguragha hn::r:rnl Ressarcivi] Tatal Ajustades Ajustadon Alustades .“:.T'D‘"I Total Devedar
s} 1) 1] {d} = b} #{c) fal in_ (1] L] (U] W)= {h) + () ()

| Men sal i 2008 0,08} 0,50/ 0,00 30,59 21.719,09 5.828 59 9,00) 11.920,49) L9204 .00

[Mensal Ago/ 2006 00| 11.920,40] 11.320,40] 0,00 13.161,87) 3,804,284 0,00| t5.297. 1527741 0.00

[ Mecsal Set/ 2006 0,00| 15.277,41 15.277.43 10,00 2275481 T.815,11] 8.00| 2104762 33.047,82 0,00

Obagrvighas
Codima [#); Perisdos & B e

O Recorrente alega que o saldo credor a transportar proveniente do més de
Junho/2006 (encerramento do 2° Trim./2006) para Julho/2006 fora no valor de R$ 20.205,54,
conforme se pode observar no PERDCOMP, acostado aos autos:

................
DEMONSTRATIVO DE CREDITOS
Por Entradag do Mercado Nacional: 13.161,87
Por Entradas do Mercado Externg: 0,00

Estorng de Débitos: 000
Crédite Presumide: 0,00
Cridites Extemporinpes: 0,00
Demais Créditos: o.00
Outros Créditos: 0,00
Salda Credor mo Pericdo Anterior: 20.205,54
Crédito Total: . 33.367,41

O Recorrente argumenta sua fundamentacdo em registros realizados no RAIPI da
pessoa juridica, juntados aos autos quando na Manifestagdo de Inconformidade.
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A deciséo recorrida, por seu turno, entende pela inexisténcia do alegado saldo
credor de periodo anterior, tendo em vista que o sujeito passivo, ja havia se beneficiado com
compensacao, realizada através do PERDCOMP n° 20838.66382.050410.1.7.01.4612, que lhe
concedeu compensacao no valor de R$ 366.914,70.

Examinando os autos, verifico que as copias do RAIPI juntados dizem respeito ao
més de Junho/2006, e indica saldo a transportar para 0 més de Julho/2006 (inicio do 3°
Trim./2006).

A DRJ, a seu turno, traz uma nova fundamentacao que ndo constava do Despacho
Decisério, qual seja, o fato do Recorrente ter transmitido o PERDCOMP n°
20838.66382.050410.1.7.01.4612, com o uso do crédito. Contudo, a instancia a quo ndo anexou
aos autos qualquer documento que demonstre a utilizacdo do crédito, mesmo que seja extrato do
Sistema SCC com o controle do crédito pleiteado.

Tratando-se de inovacdo na fundamentacdo para o indeferimento do pedido,
considerando ainda que a houve juntada do RAIPI indicando crédito no encerramento do 2°
Trim./2006, entendo que cabe a unidade de origem se manifestar sobre a transmissdo do
PERDCOMP n° 20838.66382.050410.1.7.01.4612, como também necessario para o deslinde da
questdo que seja anexado o RAIPI do 3° Trim./2006 integralmente, sendo este o periodo sobre
qual versa o pedido.

Em vista do exposto, voto pela conversdo do julgamento em diligéncia, a fim de
que sejam prestados 0s seguintes esclarecimentos:

(1) A unidade de origem deve informar fundamentadamente sobre a existéncia
de crédito correspondente ao 2° Trim./2006 a ser transportado para o 3°
Trim./2006, e se este crédito se manteve incolume, sem uso pelo Recorrente,
ou se foi utilizado no PERDCOMP n° 20838.66382.050410.1.7.01.4612 ou
em outro PERDCOMP;

(2) Por relatério ou informac&o fiscal, a unidade de origem deve informar o saldo
a ser ressarcido ao Recorrente no 3° Trim./2006, podendo a autoridade fiscal,
para tanto, intimar o Recorrente a apresentar demais documentos ou se valer
das informacGes contidas no Sistema Informatizado da RFB,;

(3) No que concerne ao Recorrente, este deve completar a instrucdo processual
devendo ser intimado a juntar aos autos 0 RAIPI referente ao 3° Trim./2006.

Ao final das verificagdes, o Recorrente deve ser cientificado do resultado da
diligéncia, podendo se manifestar sobre as apuracdes, se assim quiser.
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Concluso todo o procedimento descrito, cumpre retornar 0 presente processo ao
CARF, para julgamento do Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Lara Moura Franco Eduardo



